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LEI Nº 3757 DE 15 DE JUNHO DE 2012 
 

 
ALTERA O ART. 34 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 
MUNICIPAL Nº 3.480, DE 25 DE JANEIRO DE 2010,QUE 
DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E 
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA, ESTABELECE NORMAS DE 
ENQUADRAMENTO DE CARGOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Povo do Município de Boa Esperança, por seus representantes, aprovou e eu, 
em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica alterado o art. 34 e seu parágrafo único, da Lei Municipal 3.480, de 
25 de janeiro de 2010, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos servidores 
do Magistério Público Municipal de Boa Esperança, estabelece normas de enquadramento de cargos 
e dá outras providências, passando o mesmo a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 34. Ao servidor efetivo que cumpriu com êxito  o estágio probatório, 

integrante do Quadro Permanente do Magistério Públi co Municipal de Boa Esperança assiste 
direito à retribuição por efeito de nova titulação,  observados os critérios fixados por esta lei e 
em regulamento expedido por Decreto do Executivo. 

 
Parágrafo único - A concessão da vantagem de que tr ata esta Seção será 

concedida a todos servidores do magistério público municipal que cumpram todos os 
critérios estabelecidos nesta Lei, mediante requeri mento, inclusive aos servidores detentores 
dos certificados de conclusão do 2º grau que tenham  habilitação em cursos técnicos 
profissionalizantes, devidamente comprovados e reco nhecidos pelo Ministério da Educação e 
Cultura - MEC.” 

 
Art. 2º - As alterações previstas nesta Lei ficam remetidas à Lei nº 3.480, de 

25/01/2010, permanecendo inalterados seus demais dispositivos. 
  
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Boa Esperança, 15 de junho de 2012. 
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